 CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
E-mail: caeperuibe@gmail.com
Lei n° 2.077, de 01 de setembro de 2000
Lei n° 3.036 de 17 de fevereiro de 2010
Resolução/CD/FNDE n° 06/2020, de 08 de maio de 2020

FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE
O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) se reuniu para fiscalização “in loco” nas unidades escolares dia 29/05/2025 das 8h00 às 12h00. 

RELATÓRIO DO EMEI PROFESSORA ROSANE DOS SANTOS
O ambiente de preparo dos alimentos estava completamente organizado e higienizado; no estoque, não foi encontrado nenhum produto fora da validade, bem como na geladeira e freezer, onde foram verificados o armazenamento das amostras de refeições preparadas nas últimas 72 horas; os membros do conselho realizaram a análise sensorial da refeição, a aparência e sabor estavam ótimos, os discentes apresentaram boa aceitação alimentar. 

Seguem as não conformidades observadas:

1. Os uniformes estavam incompletos;
2. Gêneros alimentícios (proteína que foi descongelada e iria ser servida no período da tarde) sem etiqueta de identificação;
3. Um percentual da mexerica adquirida pela agricultura familiar apresentou qualidade insatisfatória, grau de maturação inadequado com tamanho muito pequeno e azeda;
4. Refrigerador com acúmulo de gelo, depositando água nos gêneros alimentícios;
5. Fogão expelindo carvão.
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JOÃO FRANCISCO PARRELA DE FIGUEIREDO
PRESIDENTE DO CAE
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